
22/02/2023

Número: 8000518-44.2021.8.05.0019 
 

Classe: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL 

 Órgão julgador: VARA CRIMINAL DE BARRA DA ESTIVA 

 Última distribuição : 01/06/2021 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Processo referência: 00003192920078050253 

 Assuntos: Crimes de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado
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Poder Judiciário do Estado do Bahia 
VARA CRIMINAL DE BARRA DA ESTIVA

 
 
 
 
Processo nº: 8000518-44.2021.8.05.0019  

Demandante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE TANHAÇU 

Demandado(a): JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIME DA COMARCA DE BARRA DA ESTIVA-BA e outros 

 
 
 
 
 

CERTIDÃO
 

 
 
 

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que até a presente data o Juízo Deprecante

NÃO se manifestou, razão pela qual ARQUIVO a presente CARTA PRECATÓRIA.
 
         ´
 
Barra da Estiva/BA, 21/09/2021
 
 
 
 
NOÉLIA MARTINS DA SILVA
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